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Reunião da Comissão Gestora da Memória Eleitoral do TRE-CE
(Portaria TRE-CE nº 286/2021)

REUNIÃO nº 2/2021 Data: 21/07/2021
Local: Ambiente virtual (Google Meet) Horário: 09:00 – 10:30

Participantes:

Dr. Roberto Viana Diniz de Freitas Diretor da EJE e Presidente da Comissão
Dr. Rommel Conrado Juiz Auxiliar da Presidência e Vice-Presidente da Comissão
Águeda Gurgel Coordenadora da EJE
Yuri Holanda Cruz Assistente da COEJE
Tarciano Lemos Pereira Leite Assistente da SEPRI
Jean Carvalho Chefe da SEBIM
Vasco Arruda Assistente da SEBIM e Secretário da Comissão
Viviane Mazulo (subst.) Assessora de imprensa, comunicação social e cerimonial
Cláudio Dantas Coordenador da COAPA
Lorena Belo Secretária de Tecnologia da Informação
Denise Brito Chefe da SEWEB

Após abertura da reunião pelo Dr. Roberto Viana Diniz de Freitas, a Águeda Gurgel,  iniciando sua fala,
sugeriu que fosse exibido vídeo de apresentação do Centro de Memória. Encerrada a apresentação do vídeo,
fez um resgate dos encaminhamentos da primeira reunião da Comissão, registrando as atividades realizadas:
publicação  da  Portaria  de  instituição  do  Centro  de  Memória;  elaboração  da  minuta  de  Resolução  de
instituição da Política de Gestão da Memória; registro fotográfico do acervo e levantamento de fotos da
história  do  Centro.  A seguir,  o  Yuri  Holanda  explicou,  sucintamente,  a  distinção  entre  o  Programa  de
preservação da memória, a Política de gestão da memória, a Comissão de gestão da memória e o Centro de
memória, salientando que este último é constituído por uma ambiência física e outra virtual. A seguir, fez
uma explanação sobre a metodologia utilizada para coleta dos dados necessários à criação do Portal  da
memória. Passando a palavra à Denise Rebouças, esta apresentou detalhadamente o conteúdo do Portal, de A
a X, mostrando, em seguida, a forma como será disposta a página do portal no sítio do TRE. Viviane Mazulo
fez sugestões pertinentes à acessibilidade e  flexões de gênero nos textos do Portal, se colocando a disposição
para realizar a audiodescrição das fotografias. Em seguida, Águeda informou que a alimentação das páginas
relativas à gestão da memória ficarão a cargo da SEBIM, enquanto as que tratam da gestão documental
ficarão a cargo da COAPA. Cláudio Dantas sugeriu que as atas sob a guarda do arquivo sejam digitalizadas e
disponibilizadas no portal, bem como que as mesmas sejam remetidas para a SEBIM. Jean informou que,
uma vez que essas atas fazem parte do arquivo permanente, elas não podem ficar sob a guarda da SEBIM,
devendo permanecer  no  próprio  arquivo.  Ficou decidido  que,  posteriormente,  elas  serão  digitalizadas  e
inseridas  no  portal.  Prosseguindo,  Cláudio  teceu  algumas  considerações  sobre  os  requisitos  A e  D,
discriminados no item 1 da pauta. Informou que apenas o item D não está de acordo com as exigências da
Res. 324/2020, que trata da adoção do RDC-Arq, mas está tramitando o PAD 9001/2021. Completando as
informações sobre o mesmo assunto, Lorena Morais falou que está aguardando uma manifestação do Jonas
sobre o RDC-Arq, mas considera inviável sua implantação até o dia 31 de agosto, mesmo que o software
fosse adquirido, uma vez que os impactos que sua implantação causarão na gestão documental exige estudos
mais detalhados, demandando, portanto, bem mais tempo. Cláudio finalizou o assunto informando que está
sendo aguardada a manifestação do Conselho Nacional de Arquivos-CONARQ sobre o assunto. A seguir,
Vasco  informou  que  recebeu  um  e-mail  do  Instituto  Brasileiro  de  Museus-IBRAM,  comunicando  a

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/07/2021 15:33:48
Por: LORENA DE ALMEIDA MORAIS BELO e outros

T
R

E



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL

realização da 15ª Primavera dos Museus, que será realizada de 20 a 26 de setembro, com o tema “Museus:
perdas e recomeços”, cujas inscrições terão início dia 26 de julho. Informou, ainda, que dia 2 de agosto se
celebra a data de instalação do TRE-CE, devendo-se pensar em algo para celebrar a data. O Dr. Roberto
Viana sugeriu que seja escrito um pequeno texto alusivo à data para ser apresentado na sessão da Corte mais
próxima à data. Por fim, ficou acordada uma reunião para o mês de agosto para apresentação do Portal da
Memória para a Comissão. Cumprida a pauta, o Dr. Roberto Viana deu por encerrada a reunião. 

 

Deliberações – Portal da Memória e Centro Virtual Área resp. Prazo

Substituir a expressão “clique aqui” para remeter a outro link, por outra como,
por exemplo, “para acessar o acervo da biblioteca clique no link”.

Editores Imediato

Audiodescrição das fotografias do Portal. ASCOM 2° semest.

Digitalização das atas para disponibilização no portal. COAPA 2° semest.

Atentar para flexão de gênero nos textos disponibilizados no Portal. Editores Imediato

Alimentação das páginas relativas à Memória. SEBIM Rotina

Alimentação das páginas relativas à Gestão Documental. COAPA Rotina

Reunião em agosto, com data a ser definida, para apresentação do Portal e
Centro Virtual à Comissão de Gestão da Memória.

COEJE
SEWEB

Agosto

Demais deliberações Área resp. Prazo

15ª Primavera dos Museus – Planejar atividades SEBIM Imediato

Texto alusivo à comemoração da data de instalação do TRE-CE Vasco 02/08
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ANEXO I

Pauta analítica

1. Resgate dos encaminhamentos da 1ª reunião (PAD. n° 9095/2021)

Reunião realizada nos dias 16 e 17 de junho.

Requisito Deliberações Área resp. Prazo

a) Instituir a Política 
de Gestão 
Documental. 

Conferir se a política de Gestão Documental já publicada
pelo  TRE CE possui  o  máximo de  alinhamento  possível
com a Res. CNJ n° 324/2020.

COAPA
Próxima
reunião

b) Instituir a Política 
de Gestão de 
Memória.

Elaboração de normativo instituindo a Política de Gestão da
Memória da Justiça Eleitoral do Ceará.

COEJE
SEBIM

Próxima
reunião

c1) Possuir ambiente 
físico de preservação 
da memória.

Elaboração de ato normativo de instituição da unidade física
e  virtual  de  Memória  (Museu,  Memorial  ou  Centro  de
Memória).

COEJE
SEBIM

Próxima
reunião

Levantamento de fotos do Centro de Memória e elaboração
dos descritivos para comprovação ao CNJ.

SEBIM
ASCOM

Próxima
reunião

c2) Possuir ambiente 
virtual de 
preservação da 
memória.

Levantamento de fotos e descritivos de parte do acervo. SEBIM
 ASCOM

24/06

Portal da Memória.
APPS Centro Virtual da Memória.

SEBIM
SEWEB
ASCOM

Próxima
reunião

d) Possuir repositório
arquivístico  digital
confiável (RDC-Arq).

A Comissão considera que, para atendimento do item, são
necessárias as seguintes contratações, nesta ordem:

1. Arquivista;
2. Solução desenvolvida como software livre, gratuito

e de código aberto, projetado para manter os dados
em  padrões  de  preservação  digital  e  o  acesso  a
longo  prazo,  integrado  aos  sistemas  de  gestão
documental e com plataforma de acesso.

COAPA
STI

--

Demais deliberações Área resp. Prazo Status

Criação  de  um  grupo  de  whatsapp  para  comunicações  objetivas  e
relacionadas à Comissão.

COEJE Imediato

A Comissão  atuará  em  duas  frentes  operacionais  que  se  reunirão
independentemente:

• COEJE (requisitos b, c1 e c2), e 
• COAPA (requisitos a e d)

COEJE e
COAPA

Imediato

Criação de PAD dedicado às atas das reuniões da Comissão. SEBIM Imediato
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2. Política de Gestão da Memória (PAD. n° 10493/2021)

Requisito Deliberações Área resp. Prazo Status

b) Instituir a 
Política de Gestão 
de Memória.

Elaboração de normativo instituindo a Política
de Gestão da Memória da Justiça Eleitoral  do
Ceará..

COEJE
SEBIM

Próxima
reunião

• COEJE e SEBIM elaboraram uma minuta de Resolução. 
• Submissão à Comissão, via PAD, para considerações.
• COEJE providenciou os ajustes apontados.
• PAD está na ASJUR para análise e providências referentes à submissão ao Pleno.
• Monitorar publicação.

3. Ambiente físico de preservação da memória (PAD. n° 9601/2021)

Requisito Deliberações Área resp. Prazo Status

c1) Possuir 
ambiente físico de 
preservação da 
memória.

Elaboração de ato normativo de instituição da
unidade  física  e  virtual  de  Memória  (Museu,
Memorial ou Centro de Memória).

COEJE
SEBIM

Próxima
reunião

Levantamento de fotos do Centro de Memória e
elaboração dos descritivos para comprovação ao
CNJ.

SEBIM
ASCOM

Próxima
reunião

• Publicada a Portaria TRE-CE n° 451/2021 no DJE de 09/07/2021, instituindo o Centro de 
Memória da Justiça Eleitoral do Ceará.

• Matéria   e Vídeo sobre o Centro de Memória.
• SEBIM e ASCOM fotografam o Centro e indexaram as fotos com numeração e descritivos. 
• Guarda dos registros no storage.(\\ce3\secoes\eje\coeje\coeje\Premio CNJ de Qualidade 

2021\Acervo do Centro de Memória).

4. Ambiente virtual de preservação da memória

Requisito Deliberações Área resp. Prazo Status

c2) Possuir 
ambiente virtual 
de preservação da
memória.

Levantamento de fotos e descritivos de parte do
acervo.

SEBIM
 ASCOM

24/06

Portal da Memória
APPS Centro Virtual da Memória

SEBIM
SEWEB
ASCOM

Próxima
reunião

• SEBIM e ASCOM fotografam parte  do acervo e  indexaram as  fotos  com numeração e
descritivos. 

• Guarda  dos  registros  no storage.(\\ce3\secoes\eje\coeje\coeje\Premio  CNJ  de  Qualidade
2021\Acervo do Centro de Memória).
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http://apps.tre-ce.jus.br/tre/consultas/portarias/doc-portaria.php?doc=administrativo%7Cportarias-tre-ce%7Cdiger%7C2021%7Cportaria-tre-ce-n-o-451-2021%7Cportaria-tre-ce-451_2021.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=yXp-lFLx-ww
https://www.tre-ce.jus.br/imprensa/noticias-tre-ce/2021/Julho/tre-ce-institui-centro-de-memorial-da-justica-eleitoral-no-ceara
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Portal da Memória:

• Conteúdo definido pelo Manual de Gestão da Memória CNJ (item 10.5)
• Informações coletadas;
• Página de A-X:

Itens em conformidade A, B, C, E, F, G, H, K, L, M, N, Q, S, T, U, V, W, X (18)

Itens não conformes D, I, J, O, P, R (6) 

APPS Centro Virtual de Memória

• Apresentação SEWEB;
• Considerações COEJE/SEBIM.

Menus do APPS Centro Virtual de Memória

I – Apresentação:
• Informações sobre o Centro de Memória: endereço, Google Maps, Telefone fixo, Whatsapp

da SEBIM, horário de atendimento.
• Normas relativas ao Centro: Portaria de Instituição do Centro, Resolução de Instituição do

Programa.

II – Acervo:
• Arquivístico;
• Bibliográfico;
• Museológico

III – Galerias:
• Presidentes(as);
• Corregedores(as);
• Diretores(as) da EJE
• Sedes do TRE-CE

IV – Medalha do Mérito Eleitoral 
• Resolução de instituição;
• Lista de congratulados por ano;
• Fotos

V – Histórico das Zonas Eleitorais.
• Texto do Vasco;
• Fotos; (Vasco)
• Livro;
• Material da Intranet (Tarciano)
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https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/02/Manual_de_Gestao_de_Memoria.pdf

